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PROCESSO 72-22-CD-FUTSAL-CAMPEONATO CATARINENSE SUB 16- AABB/C5/MEPAR 
 
Denunciado: Equipe AABB/C5/MEPAR 
 
Enquadramento: Art. 203 do CBJD 
 
Autor: Procuradoria de Justiça Desportiva 
 
Assunto: Disciplinar 
 
Data: 02.09.2022 
 
Horário: 19h 
 
Relator: Fabiano Pinheiro Guimarães 
 
Defesa: Alexandre Beck Monguilhott 
 
DECISÃO: 

Equipe AABB/C5/MEPAR: Por unanimidade de votos, conhecer da denúncia e julgá-la procedente 
para aplicar ao denunciado, a pena de perda dos pontos em favor do adversário na forma do 
Regulamento e multa de R$ 50,00, com fulcro no art. 203 c/c 182, ambos do CBJD. 

Encerrado o julgamento às 19:18 

 
Florianópolis, 02 de setembro de 2022. 
 
Rodrigo Abreu 
Auditor Presidente  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


